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"" PORTARIA Nº 2.062, o'E 05 DE JÇJLHO DE :loia'. 
' - \ 

Re'gala.merita o Trabalho Remóto - TR n'o ':- . 1 -1 • 
'• âmbito do Instituto Federal de Educação, -:.~- ·. 

. Ciência· e TecnQiog~arde São Paulo .:. IFSP e dá · 
ou._t-ras providênçias. 

j O REITO.R-. EM E2(ERCiCIO ·-oo .INSTITUTO -F_EDERAL .QE ' EDÚCAÇÃd; 

CI~NCtA ··E TECNO~OGJA DE. ~,0, -PA~LO, no .uso de sLJas : ~triby ições . l~gais, 
conferi~as pela Portaria nº ?.0~7 de 04 de julho-de 2018, - · - · · 

I . I 
( / 

. ~ _ · CONSIDÉRA_NDO ~ a i':ríportâÓcia 'do pri'ncípip da 'eficiênci,q- par~· a 
Administráção Púb'l.ica Direta e Indireta de qualquer-dos Poderes -da .União disposto 

-'no Art. 37 da"Constituição Federal. _ · ' 

. ~ .. ~ONSJDERÃ~O.O ~ dispo~to np_s' A~s .- 44, 116, inciso x; 117, 'inci~os I e 
11, 13.8 e 1,39 da tei no 8.112,. de ll de de'zembro de 1990. . . . J ',• . ' 1. . - ' .. . . ' 

~ . _· - ·_. · CONSID-ERANDo .a p~ssib .ilidade de mel,horia-' na pr:odutivJq~de . das 
atividades do -IFSP. . -- ·' · - · -- · - · . - -_- . ; -~ 

• .1 . 

· - . · CONSID!=RA~DO a necessidade de , racionaiJ,z'ar os · éustos oP,eracionais 
e 111elhorié;J no ·clima· orgsmizador,al no âmbito' do IFSP. . _ .. :. (' . _ I 

• • • ... I • • I I . . 

.- . CONSIDERA~ DO Q 'avanço tecnológtc'o, notadamente a partir: :da 
impfa'ntação, do. processo ele~rô_nicq que possibilita __ o trabalho/ remoto - ou'· a 
çHstância. · ,.~ ., I • 

_ · · I r . _;, r · 
,, 

. ' I 

·. - - • I CONSIOE~AND'b o ater\ dimer,to ao ~ nteresse público · e .as vantagens 
. '. -\ .-- advindas do. Trabalho Remotó." T~- para -a Adfnini~trgÇão e para a sociedade, _ . . . 

. I 

, éONSfDERANDO qu'e a Lei-no. 1.2.55.1!2011 'equipara 'os efeitosj~:~rídicos 
da subordjnaçã_o exercida por meios telemáticos ~ informatizados à exercida por 
méi,o pessoais e diretos: . . - ~ -~ , 

- i CONStDERAI'tDb- á experrencia bem-sucedida nos órgãos · do Poder 
judiciário e de Controle que já .adotaram essa forma .d.e trabalho remoto. : 

• ·, ' • - ' • . '. • . , · I .. - . , ·-..,. .) • ' f ./ 

CONS~DERÃNDO a · néé:essidacn~· de regulam-entar o Trâbalho Rem'oto ~ · 
-TRno âmbito do I·FSP, resofve: ·_ ' . - . 

\ •. ~. . ~ • f . 
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· ,RESOLVE: 
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- · . · ·. · . , . . MINISTÉRIO DA EDPCAÇÃO ' , · . ·. 
IN5TITUJ:O F'EDERAL.: DE EDUCAÇ,Ã.O, CI~NCIA É TECNOLOGrA DE SÃO PAULO. 

~ - ... . . ' \ . . 

.. 
. • ' I CAPÍTULÓ I 

I . . . 

~. ·~ D~S QISPOS~ÇÕES ~ERAIS 

.. 

· · ~rt . 1 o As ativida~_s dos :ser-Vidores .. técnico~1administrativos em 
educação· do·\ lnstituto Federal ' .de São Paulo ~ IFSP ·poaem ser executadas, nó 
intE~resse· qa f.dministr~ção. e, de ~cardo com a C~effa · Jmediata e éorri ánuêritia do 
géstor dá Unidade, fora das depend~ncias dos· GâmpuslReitoria, de formá remota. 
sob a denomináçãp de Trabalho . .Remoto - 'TR, -observadas as or.ienta:ções · e 
cond.ições estabelecid.os nest~ Resolução. _... . . . 

~ • • 1,\ 

I • - ,f': I ' \ 

Art. 2°. Para fins de que trâta esta Resolução, definé-se: r 
' , .; > \.. • , ~ "' ' • •• • } 

. I - "Trabalho · Remotô ~;. TR: ' qtividade ~ laboral executadá, ·. em· local 
. diverso da :subd ~visão administrativa do ÍFSP sendo realizada de forma remota, 'COm 
_a utilização· de r ecursos .tecnoló'gicos e/ou materiais;'. '· · · ' ,. ' ~ · · 

• - . . . 11 ~ ·unid:ade: SubdivisâÓ admi.nistràÚva do IF?P - (Pró-Rei,torias e · 
Di retàrias_ G~rais) dotada de. gestor. • . . 

~~ · •. ·\ ·111 .- ·Gest~r dai Unidáde: Servidor ocupC:mté de Cargo de ' Direção (éor 
' ·r • · · -re~sponsável rpela direÇão d)a unid~~e. '· . . ' · · , · . , . ' · . ' · 

. , 

. i - I \ . . IV - . Chefia lmédiata: SerVidor ocupante de Cargo de Direção. (CD) ou 
Função. Gratitrcada · CFG) de' [latüreáà · g~renÇ~al ; o qual .se reporta diretamente a 

-, outro sérvidor com '{Ínculo de subórdinaçãó: .·· · 

. Art: 3° .Sãci .objetivbs d~ Trabal~oRemoto- TR:· .· 
.·. . . . . \' . ' ;.. \ ' ' .. / . . 

· · · . ' 1-Buscar o aurn~nto. pa .·produtividàde .. e· a qualidade de trabalt)o dos 
' servtdorés tecnico-administrativos e'iil •educação. . I . .. ' -' . • ' 

. I . " ; ' . I ·, . '• 

. . 11- Ecónom.izar tempo.e reduzir custos de,d.eslocament.o dos servidores 
"'até ·o lptaJde,tràbalho. -, · · ,, -. · · ' . · ·. . . · · . · . 

. ,_, ' " • "" ,~ ""' . -- I ~ 

· . . · '111 --:·Contribuir pará à m~horia de prÓgramas socioamoientais;./çom a 
· redução de poluen~es . e a djminui.ção no C:onsumó de água, es.gotó, ener.çjia elétrica, . 
pap-~1 e de o utros bens e.i~_erviços disponibilizados no âmbito dó lf SP.· ' . ' 
. . / . . ' . 

. · ·, . -· IV- Promover-a cultura orientada -a resultados, com foco n6 incremento 
·' da eficiênciá·e' da efet~vidade dÓs serviços presta:dos á sociedade. · ' · · 
• _;.-- ' f ,.. • ' • ' ' \ I .- ) 1 

· . JV ....!. Estimular o· desenvolvimento.da inovação e _po trabalho criativo. . . ' 
• --: .; ' f \ . . ~ • • ' 

· · VI ,_. Cónsiderq_t a m~,ltiplicidade das.tàrefas. :dos contéxtos de ~mduc;ã'o 
e· da~ / c~_pçjições de t(abalho para a c~n,cepçãó e irríplem~.ntó 'de 111ecanismós de. ' 
aval !açã_o e ~.lo_cação de recursos. · / 

. . . , . Art. -4° _A 're-alizaçã~d·o TrabàÍho Rerrioto--TR -é fac-ultativa; podendo ser . 
.concedida :a "qualq~er tempo nó interesse Qi:i Ad~inistraçãp · Públita, ·não 'se· 
. constitulndo, portanto,-'direjto 'ou· dever do servidor. ; . . .; . 

I 

CAPÍTIJLQ;. W . 
I - . . • ' . !' ~ - 4• I . '- •. • • • .' 'j ' 

QAS CONDIÇOES .PARA A Rj:AUZAÇAO DO TRABAI:HO REMOTO -TI! 
I. ~ 

0 

1 
..._ ....._;. ' I • '-- ··-, • ' ' " ' ' • ' • t .J . \ • • 

· · , ·;. Art: ,5o Comp~_te áo~ Ges_tor da . Unidade autori~ar, entr~ 1 os servddores 

. \ 

, .. 
·( ,_, 

iriter~ssadds ~ aqueles que at4arão em J R, ob~~rvaq_á s as· seguintes diretrizes: ií) 

. •• .• ' L.' . .. ,, ~·.·, . . • . ·. ) '{f _ 
r· , -'•· • 1..' .. , r: . ·; . 

- ' " . ·~ 
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. . ' ' . ' MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO . ' ~ .· . I • I 

. JJ':JST:ITU'TO ~FEDE~L D,E-EDUCAÇÃÓ; CI~NCIA· E TECNOLOGÍA DE SÃp PAULO . . 
.· · I - Poderá ocorrer revezamento .entre ·ôs 'servidores de ·cada setor e/ou . . 

área~ afins, par~ fins ~de Trábalh'o Remoto- TR. - · ., · · , . , · · · 
. \ . ' \ -~-.-. 

. ' . ,. I .' ' .- , 

... : · , )f ...., · D,everá ser assegur~do o- ·atendimento, mínimo pres,encial ao • 
\ públi~o usuário, ,de acordo cóm a- e.sp~·c;ificidade de .cadéi) ·setor, nos p~ríodos que'·a . · 

Unidade e:;tiver · em Trabalho Remoto - TR e nos horários de atendimento 
éstáb~l ,eci'dos · Relo Gesto'r da u-~idad~. ". - _ . -~ . · . · 

f . I -.. • ., ' ' \ ' , 1'- ' ... • • 

) 1 . ·• 
1 

· §1 ~ A. participação dos s~~vi(i_óres nó- :rr,abat~o Remoto ~TR c;~ndiciona..,. 
· se a acordo fqrmal entre a · equipe de t(abalho e a _ chêfLaJmediata, qevendo' ser · . 
. , sol.icitadà por meí.c;> do ~erm'o de adesãÓ.próprio (Anexo. I). . . . I ' 

•, I' ~ : • .- ~ ,. · . . • 1 I ' ·" - , , • : 

I ·§2° .o~formulárió ·de Justificativa de Ausência é o· irlstrumento a ser · 
apresentado ·a CGP pará justificar a ausência dos servidores. no.~, dias d.e TR. _ . \ 

, · . · ·§3° Sempre':gue· necessário, e no interesse da Ádm.ínistração, õ_ ·serviço . I 
· deverá se_r pr'es.taqo nas 'dependências do IFSP. ·,. y · · • • ) • ' _ •· • • ·.' • • ; 

. §4 o .. As unid~d.es 'dispphibili~a~ão nas de 'p~ndêricias os ' nomeS: . dos 
servidores e escala de trabalho erri Trabalho Remoto- TR ... . •' I • 

..( ~ 7 I . , . ~ ,.. . • .~ ~ . ' , ~ , ' " ' • l ' ' 

·. · . . · _ '; §5° p· :;ervidor: tie.nefi'ciad,o por· hpr:áricj ·especial previsto no \Art. 98 ·da : 
/ . Lei río a.-11~/1990, ou erri legislação -específica poserá optar pelo ~rat)alt)oRemotp-

TR, caso em qqe fiçarâ_vinc.ulado -·~bs pbjetivos ,e às-.;qi;Jrigações dispo.sta-· n-esta" · , 
Reso·lução, obedec!dC?,ó. di-~postp no,Art. 4°. ~ ··: i . . _ 

'.'' •· ' I ' • / ' I • ' • '. i ' - ' l~ • ' I ' 

· . . . :§6°·_'A remuneração do s~rvidor (~m· Trabalho Hemoto ~:. TI\ /sofrerá· ' 
~~s~c:m~o.~ correspondente .ao ,auxílio-t'ransporte a que fizer. jus. · i . ·· · .. · · • · ·- 1 
,. . . . ~-. . . . . • . . , ' . ,. . . . .1 . I . i ' "< _; . . . ' 

/. - ' , - 1 , Art . . 6-0
· • E lequisito · 'par9 i~ício do :. Traba~ho - Remoto, . ~ TR, o '1 ... 

,· .. ~ 

' 

preenchime.rlto do Anexo.l, lermo de Adesão ~e Ence,rram·ento-do··yr_abalho R~'moto. · 
,-'I , ._ - . - ' . , . ..... '. I 

· ' §1~>\. o - Traba.lhà Remoto - ~ ,TR .. sómente poderá ser inida\io apÓs 
assinatura, a que se refere _o caput " deste artigo, por parte chefia imediata e do· 

. gestor da; unidaoe. · .. , ·. '/ · '·'·· 

.• r 

". . 'éAPíTÚLo 111 
/ . J ' 

))ÀS DISPQ.SIÇÕE_S FINAIS E TRANSITÓRIAS · .. 
. • ( , ~ .· ' (_../ - . _· . I I' • · • ' ~~~- • ' ( / • : I I 

Art. 7° A "execução ' _do . r~gime de TR não'_ dev~rá -precari~ar a 
·fiscalizaÇão de..contnatos. ·. ,_ · - · · , - · · 

' ·- " ... . . . . . . . . . . . ' ' . ,' 

.. I Àrt. 8°, o servidor pode, 'a. qualq~r fem!')O, solicitar o ,seu. desligarpento . 
doTrabalho Rem-oto _- TR e ret'ómar' o J:ra.bálho ·_ présençial nas depe_ndêhcia? _do - · ' 
IFSP, dev~rido éum~rir o,rito· ~orr:T)al no· tempo em que' esteve ~o TR:: 
• I . • -- . • ' I -. . ;

1 
' • : • -,- - •• I- . '- -· ', 

• . ! , • ~ Aft. go Verificadc:;> · o·· d~sc::uiTlprimentp do ·TE~rrn~ 'de Ade~ão e ,: 
Encerramento ·dp Trabalh.o Rémqtb o servidor dev~ra prestar es~larecim.entos- à 
chefia imediata,' que_ ps' repassará_' ~o ge-stor ;dÇ;l anidade,_ orqual tomqrá~ ,as devidas 
ITlédidqS para O bOm) i:mdamentO ,das a_tividades laborais. · ~ . : ' - . 

. ' } . . _., ' ' ... . ' ~ . 

, . ·· . ; , Árt. 10° ·A i'mplem·entaçãódo TrÇ~palho Remoto,de~e següir o 'seguinte . 
\ fiÜxograma: · _ . · ~ ·' ' · '· , .· ~ . . ~ '\ · · · • 1' • · · , · · · . 
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I - ' , Mlf:JIS,TÉRIO DA EQUCAÇAO 
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·FLUXOGRAMA DE REALI.ZAÇAOTRAB~lHO REMOTO (TR) -
' \ 

I 

Etapa· ' _·Ação " ~ _Responsável ' . . , I . 

,Term~ de Ades~o _eEncerramen~.o poTraba·lho . 
- -

' 1 ·Servid'or . _Rémoto · · . , 1 • . 
I AprovaÇão eo Termo ;de;Adesão é Encerramento· ') 

2 ' Chef.ia :imediata \ 

do Trabalho Remoto -. · I .. 
'· 

\ ' ( 

- I 

3 lnício' de,'Trabalbà Remqtd· - .- Servi.dor · 
./ 

4 - Acompanhamento do l"rabalho 'Rer;r;oto J Chefia 1mediâta/Gésto'r I 

_> 5 
' - . . . j _. 

//' ). 
Chefia Jmeê1iata/Gestorf; 

Ençerr9m~nto do Tr~bàlh/o Remoto ·· · Servidor ~·: · - I 

• < ' . ' . ~· 

' . . 
./, 

v ,. / /;r 
I.- / • / . .· . ~-

·, ~ /' I,/ 
~----' :_ :· l ;/ 

. ;~-~ -
. / . " - . 

Snr:.MAR .. BAT~STADOS.~ANTOS 
I . ITOR EM EXERCICIO . . . 

. . ' . ._. ' ~. . - ~. 
~ J ' • ' 

. I 
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ê ciência. 1 
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·. , · . .: , : MINI~TÉ~IO DA EDUCAÇÃO.·· .. , . .' _ . , 
INSTITUTO FEDERAl_ DE-EDU CAÇAO, CI~NCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO 

I ' . . ' .· • . ,i 

_ANEXÓ I ' ~ TER~MO DE ADESÃO E ENCERRAMENTO DO TRABALH9 REMOTO (TFU 

. ' 
I - Atende,r às eo.nvoeaçqes .para comparecimento às u .. 1J..,u.u"''-'"'""" 

. da unidade ou· interesse da Admin_~stração. Esta~- convoc_açõ~s podem s~r ~f~tuadas_ via e~aíl ~/ou tele~one. 
-.. 

Il- Mànter;ju~toa ébefia Imediata é CGP's Cios ~ampus, telefónesde ·coritato~ ·aÍivosnos ~ias .do TR; . 
• • I • ~ • ' 

. ' 

~ 

III- Consultar diariamente· a sua 'caixa de correio;elêtfônico-instituci'ónal; -
. , , r . . " . I . , 

• I . . . 

. ' · 

' . ' 

I • 

.~ 

· \-

r . 

' ·. 

I /201 -

Assinatura e carimbo do Sérvidor . I '/ 

\ 
J.• ;.. t , , 

1 l2o1 I-

·Assinatura e carimbo da Chefia lmeqiâta~ 

I • 1 -

.-
1 

. .f ' /201 ..... 

' As'sinatilra e .cariÍnb~.da Direção Oeràl 
\• 

\ . 

TER~O ~E ~~ESÃO E ENCE~RA~ENTO D® TRABALHO R~MOT? (TR),tJ,i'na, 1 · / . ' ' . . ' ; ' . -. J _Q ,' 
' I 
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ANEXO ·I- TERMO. DEAPESAQ E ENCERRAMENTO 00 TRABALHO' REMOTO (TR) 
. . . - t . . ' . ' 

Declaramos que o 
que r,ege esseTerm:o. 

\ 

I /201 

1\ssinaturé!- e~ caríinbo do S~rvidor 

/ ,. 

_/~20t 
/ 

Assinatura ~ cariw.bô da Cht(fia, Imedi~ta 
i. 

. ' 

;_j_/29~--

, Assinatura e'car~mbo dé!- Direção· Qétâl 

I ' 

\.,_ 
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' ' 
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' ' 
TERMO DE ADESÃO É ENCÊRRP,.MENTO DÇ> TRAB~LHQ•REMQTO (TR) 
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